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Corn issão paritária

Considerando o disposto na Lei n. 66-B/2007, de 28 de dezembro (corn a ültirna

redação dada pela Lei n. 66-B/2012, de 31 de dezembro), que determina o regime

jurIdico do Sistema Integrado de Gestão e Avaliacão do Desempenho na Administraçao

Püblica - SIADAP;

Tendo presente que o SIADAP tern como objetivos contribuir para a meihoria do

desempenho e qualidade de servico da Administração Püblica, para a coerência e

harmonia da acão dos servicos, dirigentes e demais trabaihadores e para a promocão da

sua motivação profissional e desenvolvimento de cornpetências (cf. o disposto no artigo

1., nY 2, da Lei n.2 66-B/2012, de 31 de dezembro);

Considerando que o artigo 59. da Lei n. 66-B/2012, de 31 de dezembro prevê a

constituicão de uma comis são paritária, junto do dirigente máxirno de cada serviço, corn

cornpetência consultiva para apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer a

trabaihadores avaliados, antes da hornologacão;

Tendo ainda ern conta que os representantes dos trabaihadores são por estes eleitos;

Determino:

1. 0 ato eleitoral decorre no dia 20 de rnaio de 2021, das 10 horas as 16 horas, na

Sala do Conseiho Pedagógico;

2. A data limite para apresentação das candidaturas para vogal representante dos

trabaihadores, é o dia 12 de maio, ate as 17 horas;

3. A data lirnite para indicação dos membros da rnesa ou rnesas de voto é o dia 14

de maio, as 12 horas, no Secretariado da Direção;

4. 0 nümero de elementos da mesa ou mesas de voto não deve ser superior a cinco

por cada mesa, incluindo os membros suplentes;
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5. Na ausência da indicação referida no ponto 3, os membros da mesa ou mesas de

voto são designados pela Diretora, ate quarenta e oito horas antes da realizacão

do ato eleitoral;

6. Os trabaihadores membros das mesas são dispensados do exercIcio dos seus

deveres funcionais no dia da eleicão;

7. Os restantes trabaihadores estão dispensados do exercicio dos seus deveres

funcionais no dia da eleicão apenas pelo perlodo estritamente indispensável para

o exercIcio do direito de voto;

8. Caso não sejam apresentadas candidaturas, no ato eleitoral será entregue a cada

trabaihador urn impresso, no qua! este pode escoiher quatro representantes, de

entre o universo de traba!hadores não docentes.

9. São e!eitos como membros efetivos e sup!entes da comissão paritária os

traba!hadores que obtiverem major nümero de votos;

10. A data !imite da comunicacão dos resu!tados ao Diretor é o dia 21 de maio.

Lisboa, 10 de maio de 2021

A Diretora,

(J’-- v---
(Prof. Doutora Paula Vaz Freire)
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